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1. FINALIDADE
A finalidade desta Instrução é definir as situações e as condições em que os SFPC/RM, poderão conceder Guias de Tráfego, para o transporte de armas entre os fabricantes nacionais, importadores e adquirentes, pelo Serviço de Encomendas Expressas - SEDEX, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

2. OBJETIVO
Facilitar aos fabricantes nacionais, importadores e adquirentes a remessa de seus produtos, sem perda das necessárias condições de segurança, e permitir à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a execução plena desse tipo de  serviço.

3. REFERÊNCIAS

a. Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105) aprovado pelo Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de 2000.

b. Instrução Técnico-Administrativa nº 07A/97-DFPC, de 16 de abril de 1997.

4. DEFINIÇÕES E SITUAÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO SEDEX

a. Definições

1) Guia de Tráfego (GT)

- É o documento obrigatório para o tráfego de produtos controlados.

2) SEDEX

- É o Serviço de Encomendas Expressas da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT.

3) Região Militar de Vinculação

- É a Região Militar com jurisidição sobre a área onde estão localizadas ou atuando as pessoas físicas e jurídicas consideradas.

b. Situações de utilização do SEDEX

1) No tráfego de armas de porte, de uso permitido, entre fabricantes e importadores de armas e o comércio especilizado.

2) No tráfego de armas de porte, de uso permitido ou restrito, entre fabricantes nacionais e Organizações Militares ou Policiais, que estiverem fazendo aquisições, para uso da Corporação ou para uso próprio dos militares ou policiais.

3) No tráfego de armas de porte, de uso permitido ou restrito, entre fabricantes nacionais e Clubes de Tiro, Colecionadores, Atiradores e Caçadores registrados no Exército.

5. CONDIÇÕES DE USO
a. A Guia de Tráfego para uso do SEDEX, será concedida exclusivamente a fabricantes nacionais e importadores registrados no Exército.

b. A Guia de Tráfego para utilização do SEDEX, será preenchida pela empresa que vai realizar a remessa, em 05 (cinco) vias legíveis, assinadas pelo responsável junto ao SFPC/RM, com o mesmo processamento e destino das vias, atualmente em vigor.

c. A via da Guia de Tráfego para uso do SEDEX, que acompanhará a mercadoria, para não identificar o conteúdo, deverá ser incluída no interior da embalagem.

d. As remessas de armas para o comércio especializado e para Organizações Militares e Policiais, com entrega em endereços comerciais ou oficiais, não poderão conter mais do que 15 (quinze) armas de porte, quantidade máxima que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos considera tecnicamente adequada, para fins de transporte, em função do volume e peso estimados.

e. As remessas de armas para Clubes de Tiro, para entrega em seu endereço oficial, só poderão conter uma arma de porte, de uso permitido ou restrito, quantidade julgada prudente, por razões de segurança.

f. As remessas de armas para Colecionadores, Atiradores e Caçadores, com entrega em endereços residenciais, só poderão conter uma arma de porte, de uso permitido ou restrito, quantidade julgada prudente, por razões de segurança.

6. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

a. A utilização do SEDEX se limita ao território nacional e às localidades atendidas pelo Serviço de SEDEX.

b. As armas remetidas pelo SEDEX deverão ser entregues unicamente ao destinatário declarado, com aviso de recebimento.

c. A autorização para utilização do SEDEX, se estende também a partes e acessórios das armas produzidas pelo fabricante ou importadas pelo importador, não podendo incluir armações.

d. Fica revogada a Instrução Técnico-Administrativa nº 07A/97-DFPC, de 16 de abril de 1997, que trata do mesmo assunto.
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